
PROCESSO LICITATORIO Nº 005/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFI-
CIAL EM DIVERSAS RUAS NA COMUNIDADE 
DE RECANTO VERDE – MACAÍBA/RN.
MODALIDADE – TOMADA DE PREÇOS.

AVISO DE FRACASSADO

A Comissão Permanente de Licitação do Município 
de Macaíba/RN no uso de suas atribuições legais, 
torna público que o processo em epigrafe foi FRA-
CASSADO. Os autos do processo encontram-se a 
disposição dos interessados na sede do Executivo 
Municipal no horário das 07h00 às 13h00. Macaíba/
RN, 06/04/2020. CPL/PMM.
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PROCESSO LICITATORIO Nº 005/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFI-
CIAL EM DIVERSAS RUAS NA COMUNIDADE 
DE RECANTO VERDE – MACAÍBA/RN.
MODALIDADE – TOMADA DE PREÇOS.

DECISÃO

A Secretária Municipal de Saúde, após analise do 
processo da Chamada Pública nº 001/2020, RATIFI-
CO a decisão da Comissão Permanente de Licitação 
em declarar o processo FRACASSADO. Encami-
nhe-se o processo a Comissão Permanente de Lici-
tação para publicação no Diário Oficial do Municí-
pio e no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do 
Norte da decisão final. Macaíba/RN, 07 de Abril de 
2020. Gisleyne Karla Medeiros da Silva - Secretária 
Municipal de Saúde.
...................................................................................

PROCESSO LICITATORIO Nº 015/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

AVISO DE ANÁLISE E JULGAMENTO DE 
IMPUGNAÇÃO 

A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna pública a análise 
e julgamento das impugnações apresentadas por 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCO-
LA – CIEE, CNPJ Nº 61.600.839/0001-55, AGÊN-
CIA DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA 
LTDA, CNPJ Nº 01.406.617/0001-74 e UNIVER-
SIDADE PATATIVA DO ASSARÉ - UPA – CNPJ 
N.º 05.342.580/0001-19 ao edital do processo em 
comento. Considerando o a análise das impugna-
ções e o Parecer Jurídico emitido pela Consultoria 
Jurídica, a Pregoeira decidiu pelo conhecimento e 

provimento parcial da impugnação apresentada por 
AGÊNCIA DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ES-
COLA LTDA, CNPJ Nº 01.406.617/0001-74, pela 
inclusão, no item 10.1. do Anexo I do Edital (Ter-
mo de Referência), a possibilidade de atendimento 
virtual pelo Contratado, passando o referido item a 
ter a seguinte redação: “10.1. Apresentar a este Mu-
nicípio, quando da execução contratual, estrutura 
física, logística, administrativa, operacional e de re-
cursos humanos, devendo ser garantido o princípio 
da ampla concorrência, disponibilizar atendimento 
presencial ou virtual, personalizado, receptivo e 
ativo. Prestar, sempre que acionado, atendimen-
to através de preposto, que deverá ser indicado na 
contratação, durante todo o processo vocacional 
em que desenvolver as atividades de estágio neste 
Município”. A Pregoeira decidiu ainda pelo conhe-
cimento e desprovimento das impugnações apresen-
tadas por CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA 
ESCOLA – CIEE, CNPJ Nº 61.600.839/0001-55 e 
UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ - UPA 
– CNPJ N.º 05.342.580/0001-1, tendo em vista que 
o Edital está em conformidade com as decisões do 
TCU. Diante do exposto, fica alterado o item 10.1. 
do Anexo I do Edital (Termo de Referência) e per-
manecem inalteradas as demais cláusulas do Edital 
e seus anexos e a sessão de abertura das propos-
tas, por não haver interferência na formulação das 
propostas, nos termos do § 4º do art. 21, da Lei n.º 
8.666/1993. O resultado da análise e julgamento das 
impugnações e o Anexo I do Edital (Termo de Re-
ferência) serão disponibilizados no Portal Compras 
Públicas e no site da Prefeitura Municipal de Ma-
caíba. Os autos do processo encontram-se à dispo-
sição dos interessados na sala de licitações, na sede 
do Executivo Municipal. Macaíba/RN, 07/04/2020. 
Pregoeira/PMM.

DECRETO Nº 1931/2020

INCLUI DISPOSITIVO AO ART. 14 DO DECRE-
TO Nº 1.881/2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MACAÍBA/
RN, no uso de suas atribuições constitucionais e 
legais,

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Nacional º 
13.979 de 20 de fevereiro de 2020 e suas alterações, 
que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância interna-
cional decorrente do CORONAVÍRUS responsável 
pelo surto;

CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto Estadual 
nº 29.534, de 19 de Março de 2020 que declara es-
tado de calamidade pública, para os fins do art. 65 
da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio 
de 2000, em razão da grave crise de saúde pública 
decorrente da pandemia da COVID-19 (novo coro-
navírus);

CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto Muni-
cipal nº 1.926 de 25 de março de 2020 que declara 
estado de calamidade pública em razão da pandemia 
da COVID-19 (novo coronavírus); 

CONSIDERANDO que as despesas que se pretende 
inserir no art. 14 são para custear urgência e emer-
gência no enfrentamento da propagação da pande-
mia no Município;

CONSIDERANDO que apesar do inciso III, do ar-
tigo 12, do Decreto nº 1.881/2019 estabelecer a pre-
terição da ordem cronológica de pagamentos para 
algumas despesas;

CONSIDERANDO que as despesas que ora se pre-
tende inserir, apesar de ter caráter temporário, não 
podem sofrer descontinuidade enquanto perdurar a 
pandemia, sob pena de graves transtornos a saúde 
pública;

CONSIDERANDO por fim que com o objetivo de 
antever situações de difícil reparação a partir do 
possível agravamento do quadro de saúde no Mu-
nicípio.

DECRETA:

Art. 1º - Fica incluído ao art. 14 do Decreto nº 
1.881/2019, o inciso XI, conforme a seguir:
......................
XI – Despesas para as ações de enfrentamento ao 
COVID-19 (Novo Coronavírus).
Art. 2º - Fica considerada também nessas despesas, 
aquelas já contratadas, e em execução em qualquer 
Unidade da Prefeitura, que forem deslocadas exclu-
sivamente para as ações de enfrentamento a pande-
mia.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Macaíba/RN, em 07 de abril de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATORIO Nº. 002/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA O SE-
TOR DE ENDEMIAS DO MUNICÍPIO, COM REGIS-
TRO DE PREÇOS.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

RESULTADO DA SESSÃO
A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso de suas 
atribuições legais, torna público o resultado da sessão do 
processo em comento. Empresa vencedora e habilitada: 
COMERCIAL APOLO LTDA / CNPJ 02.440.676/0001-
21, itens 01 - R$ 12,000, 02 - R$ 15,000, 03 - R$ 95,000, 
04 - R$ 65,000, 05 - R$ 85,000, 06 - R$ 10,900, 08 - R$ 
10,000, 09 - R$ 13,000, 10 - R$ 85,000, 11 - R$ 9,900, 
12 - R$ 35,000, 13 - R$ 29,000, 15 - R$ 410,000, 17 - R$ 
20,000. Macaíba/RN, 01/04/2020. Pregoeira / PMM. 
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